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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parccer ne 57 12022.

Matéria: Projeto de Lei nc 4.55412022.

Autor: Prefeito Municipal.

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação, por unanimidade - Ata ne 22/2022, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autoriza a contrâtação temporária em
excepcional interesse público para o cargo de Professor dos Anos lniciais e Educação
lnfantil - Nível 3, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e

encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 11 de junh o de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentaçôes:

a Comprovante de publicação;

{L Atas da comissõês;

conclusão

Os integrantes opinaram por parecer favorável

Plenário ci sé Pedroso, em 12 de julho de 2022

vanderlei Do Amaral
Reletor da C.O. .T estrutura

Valmir rosé Dutra lrieirâ.
PÍesidente dâ C.O.F.T e lnfraestrutura

Gi Kêtelen LIDO EM PLENARIO

Sêcíetà

Rua Dr Edmar Kruel 258 -
Fones (55) 3318-1000 - 1255 - 1010 - E-mail: camara@camaraioia.rs,qov.br - CEP 981800-000

ílo

én
Vicê - Presidentê da C.O.F.T e InÍrâêstrutuÍa


